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Processo noN 10840.000673/91-97

Sessão nw	 22 de março de 1994	 ACORDNO n2 202-06.423

Recurso n22	 09.356
RecorrenteN	 CLÁUDIO CERRI
Recorrida 2	 BRE EM RIBEIRA° PRE10 - SP

ITR - BASE DE CALCULO - REDUCAD DO TRIBUTO -
Comprovada nos autos a inexistOncia de débitos de
exercícios anteriores, é de se dar provimento ao
recurso.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por CLAUDIO CERRI.

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao recurso. Ausente o Conselheiro JOSE ANTONIO AROCHA
DÂ CUNHA.

Sala das Sessffes, em 22/ ..ie março de 1994.
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JOSE CABRAL OAROFANO.
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Recy.rso no g 89.356
Acórdao n2 g 202-06.423	 •
Recorrente e CLAUDIO (:I:!! :1:

RELATORIO E VOTO DO CONSELHEIRO -RELATOR
ANTONIO CARLOS BUENO METRO

Em resposta á DilicOmcia n2 202-01.490, decidida
por estm Colmgiado na Sesso de 29.04.93, foi encaminhada a
in1orma0o de fls. 32, onde é reconhecido que o débito do
exercício de 1909, apontado para o imóvel em tela, encontra-se
devidamente quitado e que, inclusive, em nova pesquisa realizada
no sistema de contas correntes, nWo há indica0(o de débitos de
m....,m1-Lício ,tnteriores em nome do Recorrente.•

Ássim	 sendo,	 é de se	 dar	 provimento	 ao
recuvo.

Sal t da-:s Sessffes, em 22 de março de 1994.
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